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2757412- C3/ 2020-03816/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1ª VARA MISTA DA COMARCA DE PIANCO/PB 

   

 

Processo: 08015495020198150261 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOAO 

CLEMENTINO DE ARAUJO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

  

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

Cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 

administrativa, intentando imediatamente na via judicial, restando, portanto, carecedora do direito de ação, 

haja vista a ausência do interesse de agir. 

 

No caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do pagamento do sinistro na instância 

administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca ocorreu, não tem a parte autoral a 

necessária legitimidade postulatória. 

 

É sabido que a existência do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, que determina o 

surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

 

Desta forma, independente da conclusão do expert impõe-se a extinção do processo sem julgamento do 

mérito, haja vista a falta de interesse de agir. 

 

Caso não seja este o entendimento do i. Magistrado, requer a suspensão do processo e a intimação da parte 

autora para que manifeste sua concordância ou não quanto a suspensão da presente ação até finalização da 

regulação do pedido administrativo (pagamento/negativa/cancelamento) ou mesmo sua opção pela desistência 

da regulação administrativa e prosseguimento da ação judicial. 
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DO LAUDO PERICIAL 

 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

 Com isso, foi nomeado perito e produzido laudo cujo trecho se destaca: 

 

 
 

Verifica-se, assim, o laudo produzido o peito atesatou a ocorrência de invalidez completa pela retirada de um 

rim. 

 

Ocorre que, primeiramente, foi mantida a função renal da vítma, pelo menos isso não foi indicado no laudo 

qualquer redução.   

 

Depois, o seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e 

discute matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

 

Verifica-se, porém, que a tabela anexa à Lei, não prevê valor para a simples retirada de um rim, inexistindo 

PREVISÃO DE COBERTURA para o caso em tela. 

Conclui-se, portanto, uma vez que não há precisão da invalidez na tabela, que possui um rol taxativo das lesões 
indenizáveis, não há que se falar em indenização por ausência de previsão legal. 
 
Corroborando, o dispositivo legal, não faz qualquer menção sobre pagamento de indenização quando ocorre 

evento diverso dos especificados em seu art. 3º, senão vejamos: 

“ Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º compreendem as 

indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares, (...)”. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular ou não previstas na 

legislação. 
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Conclui-se, a partir de tal entendimento, que por não existir previsão de pagamento, face a AUSÊNCIA DE 

COBERTURA para lesões sofridas no RIM na Lei 11.945/09 de maneira que é se mostra impossível a pretensão 

do Autor, razão pela qual requer sejam julgados improcedentes os pedidos. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

PIANCO, 11 de novembro de 2020. 

 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  


